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Ata nº. 039/21 

 

 

 

  Ata da 39ª Sessão Legislativa Ordinária do 1º Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real. 

 

 

 

 Aos nove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um às dez horas, deu-se início a trigésima 

nona Sessão Ordinária do 1º Período Legislativo Ordinário da 7ª Legislatura da Câmara Municipal de 

Porto Real situada na Avenida Dom Pedro II, nº. 1550; presidida pelo Vereador Carlos Antonio de 

Lima que desejou a todos um bom dia e convidou o Vereador Fernando Beleza para que fizesse a 

Oração. O Presidente deu início à Primeira Fase Expediente, colocando em votação a ata da Sessão 

anterior. Ata da 38ª Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo Ordinário da Sétima 

Legislatura da Câmara Municipal de Porto Real, realizada no dia quatro de agosto dois mil e vinte e 

um, e comunicou que de acordo com o § 3º do art. 122 do Regimento Interno desta Casa será 

dispensada a leitura da ata uma vez em que todos possuem cópia da mesma. O Presidente colocou em 

Discussão a referida ata, não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, 

permaneçam como estão. A Ata da 38ª Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo Ordinário da 

Câmara Municipal de Porto Real foi aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou ao Primeiro 

Secretário para que fizesse leitura do Projeto de Lei nº 0100/2021 – Poder Executivo Municipal – 

Dispõe Sobre a Reestruturação do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação 

– FUNDEB – em Conformidade com o Artigo 212-A da Constituição Federal nº 14.113 de 25 de 

Dezembro de 2020 e Adota outras Providências. O Presidente solicitou que o Primeiro Secretário 

desse a continuidade na leitura de onde parou na Sessão Passada. O Primeiro Secretário assim o fez. 

Terminada a leitura, o Presidente encaminhou o referido Projeto de Lei á Coordenadoria de Serviços 

Legislativos, nos termos do artigo 188, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real, 

onde ficará à disposição dos senhores Vereadores por quinze dias aguardando emendas. O Presidente 

solicitou ao Primeiro Secretário para que fizesse leitura do Projeto de Lei nº 0011/2021 – Vereador 

Diego Graciani de Almeida – Autoriza o Poder Executivo a Implantar o Tratamento por 

Hidroterapia na Rede Pública de Saúde do Município de Porto Real e dá outras Providências. 
Terminada a leitura, o Presidente encaminhou o referido Projeto de Lei á Coordenadoria de Serviços 

Legislativos, nos termos do artigo 188, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real, 

onde ficará à disposição dos senhores Vereadores por quinze dias aguardando emendas. O Presidente 

solicitou ao Primeiro Secretário para que fizesse leitura do Projeto de Lei nº 0019/2021 – Vereador 

Juan Pablo da Silva Almeida – Torna Obrigatória a Prestação de Socorro aos Animais Atropelados 

pelo Atropelador no Âmbito do Município de Porto Real, na Forma que Menciona. Terminada a 

leitura, o Presidente encaminhou o referido Projeto de Lei á Coordenadoria de Serviços Legislativos, 

nos termos do artigo 188, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real, onde ficará à 

disposição dos senhores Vereadores por quinze dias aguardando emendas. O Presidente solicitou ao 

Primeiro Secretário para que fizesse leitura do Projeto de Lei nº 0021/2021 – Vereador Ronário de 

Souza da Silva – Dispõe Sobre a Obrigatoriedade da Publicação Diária de Listagem de Todos os 
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Vacinados Contra a Covid-19 no Âmbito do Município de Porto Real e dá outras Providências. 
Terminada a leitura, o Presidente encaminhou o referido Projeto de Lei á Coordenadoria de Serviços 

Legislativos, nos termos do artigo 188, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real, 

onde ficará à disposição dos senhores Vereadores por quinze dias aguardando emendas. O Presidente 

solicitou ao Primeiro Secretário para que fizesse leitura do Projeto de Lei nº 0038/2021 – Vereador 

Fábio Nunes Maia – Institui a Campanha Permanente de Conscientização da Depressão Infantil e 

Adolescência no Âmbito Municipal e dá outras Providências. Terminada a leitura, o Presidente 

encaminhou o referido Projeto de Lei á Coordenadoria de Serviços Legislativos, nos termos do artigo 

188, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real, onde ficará à disposição dos senhores 

Vereadores por quinze dias aguardando emendas. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário para 

que fizesse leitura do Projeto de Lei nº 0039/2021 – Vereador Carlos Antonio de Lima – Obriga os 

Estabelecimentos Públicos e Privados no Município de Porto Real, de Inserir nas Placas de 

Atendimentos Prioritários, o Símbolo Mundial do Autismo e dá outras Providências. Terminada a 

leitura, o Presidente encaminhou o referido Projeto de Lei á Coordenadoria de Serviços Legislativos, 

nos termos do artigo 188, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real, onde ficará à 

disposição dos senhores Vereadores por quinze dias aguardando emendas. O Presidente solicitou ao 

Primeiro Secretário para que fizesse leitura do Projeto de Lei nº 0041/2021 – Vereador Luís 

Fernando da Silva – Institui a “Semana Municipal do Off-Road” e dá outras Providências. 
Terminada a leitura, o Presidente encaminhou o referido Projeto de Lei á Coordenadoria de Serviços 

Legislativos, nos termos do artigo 188, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real, 

onde ficará à disposição dos senhores Vereadores por quinze dias aguardando emendas. O Presidente 

solicitou ao Primeiro Secretário para que fizesse leitura do Projeto de Lei nº 0050/2021 – Vereadora 

Fernanda Emerenciano dos Santos – Institui, no Município de Porto Real, a Semana do Meio 

Ambiente e dá outras Providências. Terminada a leitura, o Presidente encaminhou o referido Projeto 

de Lei á Coordenadoria de Serviços Legislativos, nos termos do artigo 188, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Porto Real, onde ficará à disposição dos senhores Vereadores por quinze dias 

aguardando emendas. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário para que fizesse leitura do Projeto 

de Lei nº 0054/2021 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Estabelece a Realização de Eventos 

Educativos Sobre Prevenção ao Uso de Substâncias que Determinem Dependência Física ou 

Psíquica, na Rede Municipal de Ensino. Terminada a leitura, o Presidente encaminhou o referido 

Projeto de Lei á Coordenadoria de Serviços Legislativos, nos termos do artigo 188, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Porto Real, onde ficará à disposição dos senhores Vereadores por 

quinze dias aguardando emendas. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário para que fizesse leitura 

da Indicação nº 0346/2021 – Vereador Luís Fernando da Silva – Instalação de Redutores de 

Velocidade nas Ruas Vinte e Um e Vinte e Dois, no Freitas Soares. O Primeiro Secretário fez a 

leitura. Terminada a leitura, o Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente 

passou a palavra para o autor que desejou a todos um bom dia e leu á justificativa anexada á ata. O 

Presidente parabenizou o autor e falou que acreditava que as ruas as quais o mesmo indicou seriam 

Vinte e Um e Vinte e Três, pois a Vinte e Dois era par e já contemplava esse quebra-molas, falou que 

já fez vários ofícios e Indicações nessas ruas; falou que lá realmente era muito perigoso, pois havia as 

Igrejas, praças, quiosques e que era muito movimentado. O autor concordou e convidou o Vereador 

Carlinhos para ser co-autor com ele. Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que 

forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação nº 0346/2021 – Vereador Luís Fernando da 

Silva e Co-Autoria do Vereador Carlos Antonio de Lima – Instalação de Redutores de Velocidade 

nas Ruas Vinte e Um e Vinte e Três, no Freitas Soares foi aprovada por unanimidade. O 
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Presidente solicitou ao Primeiro Secretário para que fizesse leitura da Indicação nº 0354/2021 – 

Vereador Fábio Nunes Maia – Melhorias na Segurança Pública do Município no Sentido de 

Aumentar a Ronda da Guarda Municipal e a Instalação de “Olho Vivo”, Monitoramento Vinte e 

Quatro Horas em Torno do Município com Acompanhamento da Polícia Militar. O Primeiro 

Secretário começou a fazer a leitura, mas o autor quem terminou. Terminada a leitura, o Presidente 

colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que desejou a 

todos um bom dia e leu á justificativa anexada á ata. O Presidente passou a palavra para o Vereador 

Renan Márcio que parabenizou o autor, falou que a segurança pública era um dos fatores mais 

complicados no Município, algo que lhes chamava a atenção; desejou que o Executivo tratasse a 

Indicação com a devida necessidade, pois havia muitos homicídios; falou das câmeras de 

monitoramento que foram tiradas e desde então as coisas aconteciam de forma desastrosa; falou que 

queria uma resposta do Executivo quanto a esse fato, falou que as coisas estavam obscuras no 

Município. O Presidente passou a palavra para o Vereador Ronário que desejou a todos um bom dia e 

parabenizou o autor; complementou a questão falando que semana passada quando os policiais foram á 

Casa receber suas moções, que foi comentada de algumas buscas ativas no Estado e que sexta feira foi 

agraciada com uma matéria falando com o que eles Vereadores vinham pedindo. O Presidente passou a 

palavra para o Vereador Elias que desejou a todos um bom dia e parabenizou o autor; falou da questão 

das câmeras retiradas do Município e que ficava desguarnecido nessa questão, e que a Indicação vinha 

de encontro em reparar parte desse problema; falou da segurança que vai ser gerada para todos os 

cidadãos. O Presidente passou a palavra para o autor que agradeceu as palavras e convidou os 

Vereadores Renan Márcio, Ronário e Elias para serem co-autores; falou que esteve com o Prefeito e 

falou que estava para sair um edital de contratação de câmeras de monitoramento para a cidade. Não 

havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A 

Indicação nº 0354/2021 – Vereador Fábio Nunes Maia com Co-Autoria dos Vereadores: Renan 

Márcio de Jesus Silva, Ronário de Souza da Silva e Elias Vargas de Oliveira – Melhorias na 

Segurança Pública do Município no Sentido de Aumentar a Ronda da Guarda Municipal e a 

Instalação de “Olho Vivo”, Monitoramento Vinte e Quatro Horas em Torno do Município com 

Acompanhamento da Polícia Militar foi aprovada por unanimidade. O Presidente retirou da pauta a 

Indicação nº 0367/2021 – Vereador Diego Graciani de Almeida – Aquisição de Dois Drones para o 

Órgão da Vigilância Sanitária e Guarda Ambiental do Município de Porto Real, a Indicação nº 

0419/2021 – Vereador Ronário de Souza da Silva – Capacitação dos Profissionais que Atuam no 

Atendimento ao Público e a Indicação nº 0423/2021 – Vereador Renan Márcio de Jesus Silva – 

Indico ao Chefe do Poder Executivo que Apresente Projeto de Lei que Dispõe Sobre a Instalação de 

Sistema de Energia Solar em Prédios Públicos e que Conceda Incentivos para que Empresas e 

Residências Instalem o Sistema, por causa do horário. Terminada a Primeira Fase, o Presidente 

passou para a Segunda Fase, Ordem do Dia. O Presidente falou que havia Projetos para serem 

discutidos e votados nesta Fase da Sessão. Primeira Discussão e Primeira Votação. O Presidente 

solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura do Projeto de Lei nº 0004/2021 – Vereador 

Renan Márcio de Jesus Silva – Dispõe Sobre a Publicação, na Internet, da Lista de Espera dos 

Pacientes que Aguardam por Consultas (Discriminadas por Especialidade), Exames e Intervenções 

Cirúrgicas e outros Procedimentos nos Estabelecimentos da Rede Pública de Saúde do Município e 

dá outras Providências. O Presidente passou a palavra para o autor que pediu para o Presidente retirar 

o Projeto da pauta retornando com ele em breve. O Presidente assim o fez. O Presidente solicitou ao 

Primeiro Secretário que fizesse a leitura do Projeto de Lei nº 0020/2021 – Vereador Juan Pablo da 

Silva Almeida – Dispõe Sobre a Proibição da Utilização de Veículos Movidos a Tração Animal no 
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Perímetro Urbano do Município de Porto Real. O Presidente passou a palavra para o Vereador Elias 

que solicitou a dispensa da leitura do Projeto uma vez que já foi lido na Casa e que fosse feita somente 

a leitura de seus Pareceres. O Presidente colocou em Discussão o referido pedido. Não havendo 

inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O pedido do 

Vereador Elias foi aprovado por unanimidade. O Primeiro Secretário leu os Pareceres. Terminada a 

leitura o Presidente colocou em Primeira Discussão o referido Projeto. Não havendo inscritos, 

colocou em Primeira Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O Projeto de 

Lei nº 0020/2021 – Vereador Juan Pablo da Silva Almeida – Dispõe Sobre a Proibição da Utilização 

de Veículos Movidos a Tração Animal no Perímetro Urbano do Município de Porto Real foi 

aprovado por unanimidade em Primeira Votação. Terminada a Segunda Fase, o Presidente passou 

para a Terceira Fase, Indicações e Requerimentos Verbais. O Presidente perguntou ao Vereador 

Ronário de Souza da Silva se tinha alguma Indicação Verbal a fazer. O Vereador Ronário indicou que 

fossem disponibilizados kits de proteção individual (máscara, álcool em gel e sabonete) para os alunos, 

professores e demais profissionais de educação no retorno ás aulas presenciais. O Presidente colocou 

em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que falou que a 

Indicação era para proteger as pessoas mencionadas e o não uso dos kits poderia gerar o fechamento 

das Escolas novamente. Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem 

favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação do Vereador Ronário foi aprovada por 

unanimidade. O Presidente perguntou ao Vereador Elias Vargas de Oliveira se tinha alguma 

Indicação Verbal a fazer. O Vereador Elias agradeceu. O Presidente perguntou o Vereador Diego 

Graciani de Almeida se tinha alguma Indicação Verbal a fazer. O Vereador Diego indicou a 

possibilidade de colocar redutores de velocidade na Rua Professora Julia Graciani Marassi. O 

Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que 

falou do grande problema que era falta de redutores de velocidade na cidade, até mesmo na prevenção 

de acidentes; falou que a rua era movimentada e por isso desejou que o Prefeito olhasse com carinho. 

Não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. 

A Indicação do Vereador Diego foi aprovada por unanimidade. O Presidente perguntou ao Vereador 

Renan Márcio de Jesus Silva se tinha alguma Indicação Verbal a fazer. O Vereador Renan Márcio 

indicou estudos para viabilização de placas de sinalização, indicando sentido Dutra e Tecnopolo, ao 

lado da empresa Transvag, no Bairro Colinas. O Presidente colocou em Discussão a referida 

Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que falou que a Indicação visava atender á 

população da localidade para ter noção, pois as pessoas ficavam perdidas lá. Não havendo mais 

inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação 

do Vereador Renan Márcio foi aprovada por unanimidade. O Presidente perguntou ao Vereador 

Renan Juan Pablo da Silva Almeida se tinha alguma Indicação Verbal a fazer. O Vereador Juan 

Pablo indicou a possibilidade de se criar ou construir um Santuário ou refúgio para os animais do 

Município. O Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra 

para o autor que falou receber todos os dias pedidos de socorro para colher animais domesticados e 

silvestres, falou que muitos animais silvestres atropelados não conseguiam ser reiterados na natureza e 

seria uma forma de conscientização e quem sabe arrecadar recursos. Não havendo mais inscritos, 

colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação do 

Vereador Juan Pablo foi aprovada por unanimidade. O Vereador Carlinhos passou a Presidência 

para o Vereador Juan Pablo para que pudesse fazer sua Indicação Verbal. O Vereador Juan Pablo 

assumiu a Presidência e passou a palavra para o Vereador Carlos Antonio de Lima que indicou que 

fosse feita a restauração da passarela e da ponte do Ribeirão da Divisa que ligava Porto Real/Floriano, 
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na RJ/159. O Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra 

para o autor que em visita constatou que a passarela se encontrava em péssimo estado de conservação; 

mostrou algumas fotos da passarela destruída, levando risco aos pedestres. Não havendo mais 

inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação 

do Vereador Carlinhos foi aprovada por unanimidade. O Vereador Carlinhos reassumiu a 

Presidência. Terminada a Terceira Fase, o Presidente passou para a Quarta Fase, Explicações 

Pessoais. O Presidente perguntou ao Primeiro Secretário se tinha algum Vereador inscrito para as 

Explicações Pessoais. O Primeiro Secretário falou que não. Terminada a Quarta Fase, o Presidente 

passou para a Quinta Fase, Horário de Liderança. O Presidente passou a palavra o Vereador Ronário 

de Souza da Silva, Líder do PSDB para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Ronário 

desejou a todos um bom dia e falou sobre as ações do Agosto Lilás e sua preocupação; falou dos 15 

anos da Lei Maria da Penha; falou que seu grupo se colocava a disposição com uma tenda itinerante 

para explorar o assunto; falou que sexta feira, na porta do palácio municipal, recebeu a visita do 

deputado Noel de Carvalho que também discursou sobre a temática; desejou que os munícipes 

ficassem atentos a essas questões. O Presidente passou a palavra o Vereador Cláudio Luis Guimarães, 

Líder do PTB, para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Claudinho desejou a todos um 

bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Diego Graciani de Almeida, Líder do 

CIDADANIA para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Diego desejou a todos um bom 

dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Luís Fernando da Silva, Líder do PSD para que caso 

queira, faça uso da mesma. O Vereador Fernando Beleza desejou a todos um bom dia. O Presidente 

passou a palavra o Vereador Fábio Nunes Maia, Líder do DC para que caso queira, faça uso da 

mesma. O Vereador Fábio Maia desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra a 

Vereadora Fernanda Emerenciano dos Santos, do PDT para que caso queira, faça uso da mesma. A 

Vereadora Fernandinha desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Elias 

Vargas de Oliveira, Líder do PRTB, para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Elias 

desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Ronário de Souza da Silva, 

Líder de Governo, para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Ronário parabenizou todos 

os Vereadores e acreditava muito na harmonização; parabenizou todos os pais pelo dia dos pais. 

Terminada a Quinta Fase, o Presidente passou para a Sexta Fase Lembretes. O Presidente agradeceu 

os pares, os funcionários e desejou a todos um bom dia. Terminada a Sexta Fase, o Presidente passou 

para a Sétima Fase Encerramento. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente deu por encerrada a 

presente Sessão às onze horas e vinte e seis minutos desejando a todos um bom dia. Eu, Camila Costa 

Rosas, digitei a presente ata, que vai por mim assinada e pelos vereadores presentes.  

Assinam a ata:  

 

 

 

Carlos Antonio de Lima (Presidente): ________________________________________________ 

 

 

 

Juan Pablo da Silva Almeida (1º Vice-Presidente): ________________________________________ 
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  Ata da 39ª Sessão Legislativa Ordinária do 1º Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real. 

 

Fábio Nunes Maia (2º Vice-Presidente): __________________________________________________ 

 

 

Renan Márcio de Jesus Silva (1° Secretário): ______________________________________________ 

 

 

 

Ronário de Souza da Silva (2º Secretário) ______________________________________________ 

 

 

 

Cláudio Luis Guimarães: _________________________________________________________ 

 

 

 

Diego Graciani de Almeida: __________________________________________________________ 

 

 

 

Elias Vargas de Oliveira: _____________________________________________________________ 

 

 

 

Fernanda Emerenciano dos Santos: ______________________________________________________ 

 

Henry de Carvalho Nunes: _________________________________________________________ 

 

Luís Fernando da Silva: ___________________________________________________________ 

 

Camila Costa Rosas: _____________________________________________________________ 
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